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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 027/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 202305037/2023- CPL/SQT 

9P.

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o n° SRP027/2023 
(Processo Administrativo n° 202305037/2023 - CPL/SQT, do tipo menor preço por lote o 
certame se realizará, às 16h00min (dezesseis horas) do dia 14 de junho de 2023, destinado ao 
Registro de Preço para futura contratação de empresa para futuro fornecimento de kit de higiene 
e fraldas descartáveis, para atendimento da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a 
atuação da Administração Pública; Lei Federal n2 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n2
10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do Decreto Municipal 045 de 18 de fevereiro de 2022, Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá 
outras providências, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e produtos comuns, Decreto n2 10.024/19 de 
20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, e Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 
de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento a partir das 20:00h00min (vinte horas) do dia 01 de junho de 2023, no 
endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer 
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 
órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame 
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.1. Registro de Preço para futura contratação de empresa para futuro fornecimento de kit de 
higiene e fraldas descartáveis, para atendimento da Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 
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3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

• , 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente 
ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

4. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.1.7 A empresa licitante, deverá apresentar declaração de que possui ou instalará sede 
localizado no município, para a devida prestação de serviços. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
LICITANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados 
os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n9 123, de 14/12/2006: Institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos 
legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6, DA DOCUMENTA--'' 14. - ir 
6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do 
Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do 
Empresário. 

c) Prova de regularidade fisca:, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma 
licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão conforme 
o artigo 52 da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma 
licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da 
Licitante, dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 
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6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida 
Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da 
sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de 
origem da licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n° 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 12 do art. 30 da 
8.666/93: 
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a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) 
de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e 
Contratos, que assegurem a veracidade dos mesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo 
no Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 
2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme 
modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no 
Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n2 9.854/99, conforme modelo 
do Decreto n° 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os 
requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 
5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme 
prevê o Artigo. n2. 56 da Lei n2 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
a outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

6.11 Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, 
onde apenas será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a 
habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12 As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
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6.13 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão 
ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial 
deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos 
autenticidade e integridade. 

6.14 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de 
Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro (a)esclarece que a cotação do referido pregão far-
se-á por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio cio sistema 
eletrônico, até às 15h59min (quinze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 14 de junho de 
2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha 
existente no sistema Portal, sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" 
não identificando a empresa, "VI Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total) e "Prazo de 
entrega" (o prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que 
identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante 
poderá acessar o sistema Portal comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta 
formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às 
propostas formuladas. 
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8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal comprasbr a cópia da proposta no endereço 
http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 2° art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como 
tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 
comprasbr 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição 
completa do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, 
inclusive bancários e devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade de (365) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo 1 deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante dos produtos; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, 
número do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta 
corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as 
licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo 1— Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

9. ABERTURA DA SESSÃ 

9.1. A partir das 16:00h (dezesseis horas) do dia 14 de junho de 2023, terá início a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 027/2023, com a divulgação das Propostas de Preços 
recebidas e, após análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 
'":;t 
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10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal 
aqueles previstos no Decreto n° 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à 
identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. A Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela 
Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto 
pra lances sendo que a partir do 8° (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item 
prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, 
sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 real. 

10.9. A Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias 
autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) 
dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 
10.024/19. 
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10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

11. DO JULGA‘MENTO DAS PROIi-OSTAS jca ir~ 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 
147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
global, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor 
de mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 
demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas 
ficais de entrada de cada item do referido lote do arrematante 

12. DOS RECURSOS ler 4'ks>gk;dere-,.'~Y.
' 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do 
Pregoeiro, no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da 
Empresa e CNP), se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e 
deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, à 
Av. Cel Francisco Moreira 45 -, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/Ma, durante os dias úteis, das 
08:00h (dez horas) às 12:00h (doze horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO :E CONVOCAÇÃO,DA'LICITANTE VENCEDORA 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, quando a convocada 
não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as 
LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

14. DA“ANÇÕã1J-MiNÉTROWL, 'Wz2-~ 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura; 
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14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA <a-

w -

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
72, §22 do Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

16. DO CONTRATO .41

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora 
em cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus 
Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 
farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

18. DO FORNECIMElkITÕE'ÉOCA1.-DA 

18.1. Os produtos deverão ser entregue, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A 
Contratada obriga-se a substituir Os produtos que porventura não atendam às especificações, sob 
pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os produtos deverão ser entregue integralmente sem falhas, de acordo com as necessidades 
dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de fornecimento. 

18.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO„,, 

19.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega das mercadorias e notas fiscais 
emitidas, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações 
perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de 
Débitos como o INSS, FGTS e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, 
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os 
Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE, ESCLARECIMENTA0917—'..

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal comprasbr. www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis 
anterior à data fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar 
devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 
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20.1.3 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CoNvocATóanstr---
21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio 
eletrônico através do Portal comprasbr no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo 
mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 12 do art. 
24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estabelecido art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente 
estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22.1fDAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da 
Lei n2 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de 
recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 
no § 12 do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço 
eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro 
em contrário. 
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22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no 
endereço do Portal comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia 
Finanças ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência. 
23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

Santa Quitéria do Maranhão/MA, 25 de maio de 2023. 

Pregoeiro Municipal 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 027/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

Ob jeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURO 
FORNECIMENTO DE KIT DE HIGIENE E FRALDAS DESCARTÁVEIS, PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

1) ITENS DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Fralda descartável infantil tamanho P atóxica, 
inodora, unissex, com flocos de gel super 
absorventes distribuídos em camadas. 

pct 2000 34,33 68.660,00 

02 Fralda descartável infantil tamanho M atóxica, 
inodora, unissex, com flocos de gel super 
absorventes distribuídos em camadas. 

pct 2000 36,15 72.300,00 

03 Fralda descartável infantil tamanho G atóxica, 
inodora, unissex, com flocos de gel super 
absorventes distribuídos em camadas. 

pct 2000 37,37 74.740,00 

04 Fralda descartável infantil tamanho XG atóxica, 
inodora, unissex, com flocos de gel super 
absorventes distribuídos em camadas. 

pct 2000 40,93 81.860,00 

05 Fralda descartável infantil tamanho XXG atóxica, 
inodora, unissex, com flocos de gel super 
absorventes distribuídos em camadas. 

pct 2000 40,70 81.400,00 

06 Fralda de pano tecido, composição 100% 
algodão, tamanho 70x70cm, lisa, cor branca pct 
c/05 unidades. 

pct 2300 36,15 83.145,00 

07 Cueiro flanelado 100% algodão tamanho 
80x80cm pacote com 3 unidades em cores 
variadas. 

pct 2300 34,03 78.269,00 

08 Sabonete liquido infantil 120m1. Contêm em sua 
fórmula o exclusivo Pró Milk que mantém a 
hidratação natural da pele. Dermatologicamente 
testado. Com fragrância suave variadas. Fórmula 
hipoalergênica. 

unid 1500 20,78 31.170,00 

09 Sabonete para infantil em barra de 90g. Contêm 
em sua fórmula o exclusivo Pró Milk que mantém 
a hidratação natural da pele. 
Dermatologicamente testado. Com fragrância 
suave variadas. Fórmula hipoalergênica. 

unid 950 7,87 7.476,50 

10 Saboneteira. Feita de plástico resistente atóxico, 
formato fechada evitando que o sabonete tenha 
contato com bactérias e micróbios 

unid 600 10,45 6.270,00 

11 Shampoo _para recém-nascido de 120m1. Contem unid 600 19,45 11.670,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Processo• OSOV'29Z3 
Fotha• 

.Rubrica• 

em sua fórmula o exclusivo Pró Milk que mantém 
a hidratação natural da pele e proporciona 
maciez aos cabelos. Com Oftalmo e 
Dermatologicamente testado. Com fragrância 
suave variadas. Fórmula hipoalergênica. 

12 Condicionador para recém-nascido de 120m1. 
Contem em sua fórmula o exclusivo Pró Milk que 
mantém a hidratação natural da pele e 
proporciona maciez aos cabelos. Com Oftalmo e 
Dermatologicamente testado. Com fragrância 
suave variadas. Fórmula hipoalergênica. 

unid 

800 19,75 15.800,00 

0 
13 Colônia para recém-nascido de 120m1. Contém 

exclusivo complexo Pró Milk (proteína de trigo 
hidrolisada), que mantém a hidratação natural 
da pele. Dermatologicamente Testado. Fórmula 
sem álcool e hipoalergênica. Com fragrância 
suave variadas. Fórmula hipoalergênica. 

unid 

800 27,65 22.120,00 

14 Toalha de banho de bebê, 100% algodão, 
tamanho 1,20x90cm 

unid 
800 43,05 34.440,00 

15 Banheira de 25 litros unissex, confeccionada em 
plástico resistente e atoxico. 

unid 
500 52,28 26.140,00 

16 Lenço umedecido. Com 50 toalhinhas. tamanho: 
20cm x 13cm. Não contém álcool etílico e 
proteína do leite, formula suave com mais de 
90% de água. Dermatologicamente testado. 

pct 

600 15,30 9.180,00 

17 Conjunto de Mamadeiras, cartela contendo 3 
peças, feita em polipropileno. Composição do kit: 
01 mamadeira de 240m1; 01 mamadeira de 
140m1 e 01 mamadeira 60m1. Contendo tampa, 
anel de vedação em polipropileno e o bico de 
silicone. 

conj 

1000 53,30 53.300,00 

18 Conjunto de pente e escova para bebês. 
Produzido com Material de Alta Qualidade, Pois a 
Escova Possui Cerdas Macias e o Pente Conta 
com Pontas Arredondadas e Toque Suave Para 
Não Machucar o Couro Cabeludo. 

conj 

600 17,75 10.650,00 

19 Pente extrator de piolho unid 100 7,08 708,00 
20 Colchonete infantil de napa lavável tamanho 

1,20x60x4 
unid 

1100 154,45 169.895,00 

21 Colcha infantil para colchonete unid 800 42,78 34.224,00 
22 Cobertor infantil unid 800 43,47 34.776,00 
23 Travesseiro infantil unid 800 17,45 13.960,00 
24 , 

*os quantitativos 
pública 

., 
Capa_para travesseiro infantil unid 800 16,75 13.400,00 

TOTAL 1.035.553,50 

expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração 
do Município de 'Santa Quitéria/Ma a decisão de contratar num todo, em parte ou até 

mesmo não contratar os itens aqui especificados 
DO OBJETO: 

Re_g_istro de Preço_para futura contrataçj_ão de empresa para futuro 
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fornecimento de kit de higiene e fraldas descartáveis, para 
atendimento da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

OBJETIVO: 
Visa atender a Administração, tendo em vista a grande necessidade 
de carentes no munici sio. 

RECURSO 
FINANCEIRO 

Recurso Próprios e Federal 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

10 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, §2° do 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

PRAZO E CONDIÇÕES 
PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS 

DE 
Início: Conforme Ordem de fornecimento O prazo para fornecimento 
dos produtos desta licitação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir do dia seguinte da assinatura da respectiva ORDEM DE 
FORNECIMENTO, podendo ser prorrogado de acordo com o 
estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.2 8.666/93 e 
alterações 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e 
terá vigência de 12(doze) meses. 

ADJUDICAÇÃO GLOBAL 
LOCAL DE 
ENTREGA 

Sede da Prefeitura Municipal de 'Santa Quité ria/Ma. 

UNIDADE FISCALIZADORA Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

("Zr- 61--- 1 e Fin ças 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 027/2023 

ANEXO II 
- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/Eé.P 

Ilmo. Sr2. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2027/2023 

Prezados Senhores, 

,,,teszads~ 

(nome da empresa) , CNPJ n2  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n°  requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ( ),  de de 2022. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 027/2023 

ANEXO III 
I JW D-ECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIMiEl[Mi"ÉiiITIVO 

Ilmo. Sr°. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 027/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 
(nome da empresa) , CNPJ n2  DECLARA, sob as penas da Lei, nos 

termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato 
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ), de  de 2022. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NP- 027/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAI: 

Ilmo. Sr2. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2027/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n9  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n2 , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva 
proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 
ou participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as 
condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação 
contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 ( ), de de 2022. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 2027/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n-2   sediada em 
(endereço completo)  por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n2-   e do CPF 
n-2 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (oito) 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ), de de 2022. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 027/2023 

ANEXO VI 

'1DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Ilmo. Sr . 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2027/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2  , sediada em 
(endereço completo) por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n2  DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas 
são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ),  de de 2022. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. CPL/SQT 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
da União ou do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado 
do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
 , inscrita no CNP). sob o n°. 
 , representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, 
registrar os preços da empresa • , inscrita no CNP). sob o n°. 
com sede na    , CEP:   cidade  representada pelo 
 , nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei n°. 10.520/2002, Decreto n° 
10.024/19, Lei Complementar n2. 123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as 
dis s osi ões a seguir: 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
ITENS: 

1. DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa 
para futuro fornecimento de kit de higiene e fraldas descartáveis, para atendimento da Secretaria 
de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, conforme condições e 
especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
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1.2 - CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das propostas de preços, as 
empresas abaixo, solicitaram e aceitaram cotar os bens, com preços iguais ao da beneficiária da 
ata. 

2. ADESÃO DE ORGÃOS 'VÃO F'ARTICIPANTESE"'' •11,41,

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante 
sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MÁ. 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Jornal Oficial do Estado/MA. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração; 

4. DO CONTRATO 

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos produtos registrados nesta Ata encontram-se 
indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO• 
DO ITEM 

MARCA. UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 1 
TOTAL 
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5. DA ENTREGA 
<,2), 

5.1 - Os itens registrados deverão ser entregue conforme termo de referência do Edital de forma 
fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

6. DAS OBRIGA cÕES DA CONTRAtÂbÁ ,..„ 

6.1 - Executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo 
com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
produtos objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

6.9 - Executar Os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

DA.S9BRIGAÇOES p4,0m4TANTE 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 
registrados; 
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7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

DO PAGAMENTO. '-onggt, 

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada 
pela Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de títúlo descontado, ou. por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
"factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará 
ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Pron. sso:zozso563-kheç 
Folha  
Rubricz• 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com 
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de 
fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de 
Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos 
decorrente deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

O descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no 
Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

11. DOS PREÇOSC egt~ gzaWr t X 
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11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
Ata de Registros de Preços. 

12.DAS PENALIDADES 

• 

I f 3nrow.,
272 

' 
" JS' 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 6Q (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, 1. 111 e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-
se-á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na. execução do contrato, comportar se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 
do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, 
para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do 
Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 
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12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de SANTA QUITÉRIA 
DO MARANHÃO/MA. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se 
estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa 
e execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

13. DOS ILÍCITOS PENAIS mujz.w 

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENT4R10„4 WSlekt 

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir 
a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAI5.15:;v4wWW, • 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

'kWg 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico ISRP n2. 027/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

16. DOPOR 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do 
Art. 60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA - MA,   de   de 2022. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 027/2023 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO,ti,,g,ik.,,,,,i 

CONTRATO PE SRP N2_/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202305037/2023-CPL 

CONTRATO DE DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
ESTADO DO MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, situada à , SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA-MA, inscrita no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr. 
 , portador do Cédula de Identidade n°   e do CPF n2
  a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa   situada na 
 , inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato representada pelo 
 , Sr.  , portador da Cédula de Identidade n°  e do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n2 10.024/19 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n2 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para futuro fornecimento de kit de higiene e fraldas descartáveis , 

para atendimento da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 
027/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n2 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições dá Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado. a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
  (...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 
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Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 
DOTAÇÃO: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §22
do Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A 
Contratada obriga-se a substituir Os produtos que porventura não atendam às especificações, 
sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de 
fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada 
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
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9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
dos produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar Os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) fornecer Os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III)Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de 
provimento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado 
conforme ordem de produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede 
municipal de Ensino. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, 
caso ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e 
registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
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Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
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13.7. 13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, Estado do 
Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA(MA),   de de 2022. 

Contratante 

Contratada 
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, zW-liar.0" TERMO DE ENCERRAMENTORtre 

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n2 027/2023, possui 35 
(trinta e cinco) páginas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, Estado do Maranhão, em de 25 de maio de 2023. 

Preg unicipal ecretár o unicipard-é'Finanças 
AMAURY fABLq COSTA DOS SANTOS. CLÁUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 

• 
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conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. Data do Recebimento das 
Propostas: A partir do dia 12/05/2023. O Edital e informações complementares, encontra-
se à disposição dos interessados, na sala da Comissão Permanente de Licitações na 
Prefeitura Municipal de Paraibano/MA, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horário das 
08:00 às 12:00h, bem como no Portal da Transparência do Município: 
http://paraibano.ma.gov.br/, poderá ser solicitado através do e-mail: 
quIparaibano.maranhao@gmail.com. 

Paraibano/MA, 10 de maio de 2023. 
JOSELANE PEREIRA FREITAS DE SOUZA 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia 
15/06/2023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico e 40/2023, cujo objeto é 
o registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de organização de eventos, conforme Processo Administrativo e 021/2023-
SEMAD. O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br Informações pelo e-mail 
licitacao.penalva@gmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2023 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia 
16/06/2023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n' 41/2023, cujo objeto é 
o registro de preços para futura e eventual aquisição de absorventes higiênicos externo 
feminino, conforme Processo Administrativo n' 014/2023-SEMUS. O edital encontra-se a 
disposição no endereço eletrônico: https://portaldecornpras.penalva.ma.gov.br 
Informações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO te 42/2023 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia 
16/06/2023, às 10:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n° 42/2023, cujo objeto é 
o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para futura e eventual 
prestação de serviços de reforma de mobiliário escolar, conforme Processo Administrativo 

005/2023-SEMED. O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br Informações pelo e-mail 
licitacao.penalva@gmail.com 

Penalva/MA, 30 de maio de 2023. 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 1/2023 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 
Vargas, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
sob a égide da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na Modalidade 
Concorrência, do tipo menor preço global, que tem como Objeto: Contrafação de pessoa 
jurídica para Construção de quadra poliesportiva descoberta na zona rural do município de 
Presidente Vargas-MA, que acontecerá no dia 04 de Julho de 2023, ás 08:00hs (horário de 
Brasilia). O Edital e seus anexos se encontram a disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação CPL, localizada na Av Pio XII, nu 20, Centro de Presidente Vargas-
MA, CEP: 65.455-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser consultado 
gratuitamente ou obtido mediante a entrega de 2 (duas) resmas de folha papel A4. BASE 
LEGAL: Lei Federal n2 8.666/1993, suas alterações e demais normas atinentes à espécie e 
também através do Portal da Transparência do Município ou via e-mail 

cpipresidentevargas@gmail.com. Publique-se. 

Presidente Vargas/MA, 31 de Maio de 2023. 
RAVEL DO NASCIMENTO REIS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

EICTRATO DE CONTRATO 

Contrato n2 20230522001 CPL- PM-SM/MA PREGÃO TOMADA DE PREÇO 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 202304032/2023 CPL- PM-STQ/MA 
EXTRATO DO CONTRATO TOMADA DE PREÇOS No 007/2023. CONTRATADO: E ARAUJO 
GUIMARÃES EIRELI - GUIMARÃES CONSTRUÇÕES, 'Rua Padre José da Cunha Deea nr. 74 - 
Centro - Arari/MA, inscrita no CNPJ nu 06.211.864/0001-39, CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. OBJETO: Execução dos Serviços de ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E ORÇAMENTO DA ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
no Município de Santa Quitéria do Maranhão. VALOR CONTRATADO: de R$ 675.215,43 ( 
seiscentos e setenta e cinco mil duzentos e quinze reais e quarenta e três centavos), 
recursos Federal oriundos do Convênio 923919/2021 - CODEVASF de interesse da 
Prefeitura municipal de. Santa Quitéria do Maranhão/MA. Dotação orçamentária: 
17.512.0046.2009.0000 MANUTENÇÃO. DO SIST. DE FOSSAS E ESGOTAMENTO 
5ANITARI0.3.3.90.39.00 - 000 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica, VIGENCIA 
DO CONTRATO: 360 (trezentos e sessenta) dias corridos a partir da data de assinatura. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de maio de 2023. LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO TOMDA DE PREÇOS N2 7/2023 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO, através da pregoeira, torna público para conhecimento dos 
interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório ri2
TP007/2023 que teve como objetivo a seleção da melhor proposta para Execução dos 
Serviços de ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO DA ADEQUAÇÃO 
DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO no Município de Santa Quitéria do 
Maranhão. RECURSO: Convênio 923919/2021 - CODEVASF Foi em toda sua tramitação 
atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO 
o processo licitatório n2 TP007/2023 à(s) proponente: E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI - 

GUIMARÃES CONSTRUÇÕES, 'Rua Padre José da Cunha Deca nr. 74 - Centro • - 
Arari/MA, inscrita no CNPJ nfr 06.211.864/0001-39, com o valor total de R$ 675.215,43 
( seiscentos e setenta e cinco mil duzentos e quinze reais e quarenta e três centavos), 
vencedor desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto. 
Publique-se. AO departamento competente para as providências de costume, 

Santa Quitéria do Maranhão-Ma, 17 de Maio e 2023 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS. 

Presidente da CPL. 

0  Este docemente ode ser edificado nu endereço eletrônico 
letp://www.indmv.befautentiCidade.htinl, sele ~go 05302023060100214 

AVISO DE 
TOMADA DE PREÇOS NO 7 023 

HOMOLOGA lt ubrica • 

Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de A QUITÉRIA 
DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Administração torna público para 
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo 
licitatório no TP007/2023 que teve como objetivo a seleção da melhor proposta para 
Execução dos Serviços de ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO DA 
ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO no Município de Santa Quitéria 
do Maranhão. RECURSO: Convênio 923919/2021 - CODEVASF. Foi em toda sua tramitação 
atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO 
o processo licitatório o processo licitatório 02 TP007/2023 à(s) proponente: E ARAUJO 
GUIMARÃES EIRELI - GUIMARÃES CONSTRUÇÕES, 'Rua Padre José da Cunha Doca nr. 74 - 
Centro - Arari/MA, Inscrita no CNPJ n2 06.211.864/0001-39, com o valor total de R$ 

675.215,43 1 seiscentos e setenta e cinco mil duzentos e quinze reais e quarenta e três 
centavos)„ vencedora(s) desse certame nos termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu 
objeto. Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume. 

Santa Quitéria do Maranhão-Ma, 18 de Maio de 2023 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCORCIO 

Secretário Municipal de Finanças. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 24/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto 0.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto contratação de empresa para 
execução dos serviços de Contratação de assessoria técnica especializada em infraestrutura 
educacional para suporte ao monitoramento das obras do Plano de Ações Articuladas 
(PAR), elaboração de projeto técnico, orçamento e especificações de serviços para 
retomada das obras inacabadas em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 14 de junho de 
2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n* 4S, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (0 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No 25/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto contratação de empresa para 
execução dos serviços de reforma e ampliação de 03 escolas no município de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de junho de 2023, ás 10:00 
horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, 02 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr • endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (• 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NO 26/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por lote, que tem por objeto 
contratação de empresa para futura fornecimento de kit de enxoval para atendimento da 
Secretaria de Assistência Social da Prefeitura do município de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de junho de 2023, ás 14:00 horas (horário 
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr • endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone ("' 98) 3194-7701, das 
08t00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 27/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por lote, que tem por objeto 
contratação de empresa para futura fornecimento de kit de hihgiene e fraldas descartáveis 
para atendimento da Secretaria de Educação da Prefeitura do município de Santa Quitéria 
do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de junho de 2023, ás 16:00 horas 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr • endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (• 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 29 de maio de 2023 7,...,7
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS. 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 8/2023 

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO do tipo menor preço global, que tem por objeto Contratação de 
pessoa jurídica especializada para CONSTRUÇOES E REFORMA DE PONTES EM MADEIRA DE 
LEI E CONSTRUÇÕES DE BUEIROS DE CONCRETO NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, o certame se realizará no dia 16 de mio de 2023, as 9:00 horas (horário de 
Brasília na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Francisco Moreira 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - MA. A ser regida pelas normas deste Edital, pelas 
disposições da Lei Federal nu 8.666/93 e demais legrslação pertinente. O Edital, está à 
disposição dos interessados no endereço supra, de 20 a 62 feira, no horário das 0800 
4s12:00 horas, onde também poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais, custo do 
Edital 01 ( uma) resma de papel 4, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 23 de abril de 2023 
AMAURY PABLO. 

Presidente da CPL. 
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SÃO LUIS - MA, SEXTA-FEIRA, 2 DE JUNHO DE 2023 

COM GOIS DE ARRISCAM E IIIIIGOL, 
FLAMENGO ELIMINA 0 PIO DA COPA DO BRASIL 

Time de DII1I.Z consegue controlar boa parte do togo, mas Rubro-Negro é 
mais contundente e marca cluas vezes 

No quinto Fla-Flu do ano, 
o Rubro-Negro se saiu me-
lhor, venceu o Tricolor por 2 
a 0, nesta quinta, no Maraca-
dá, e garantiu vaga nas quar-
tas de final da Copa do Brasil. 
O Fluminense conseguiu ter 
mais volume de jogo, posse 

40de bola, mas parou na force 
marcação organizada por 
Sampaoli. O Flamengo, por 
sua vez, foi mais contundente 
e teve as melhores chances 
do jogo, sendo bem-sucedido 
em duas. Arrascaeta abriu o 
placar no primeiro tempo, e 
Gabigol ampliou no finzinho, 
mesmo machucado. 

O jogo começou equili-
brado e intenso. Deu certo 
a marcação pressão para 
os dois lados, com muita 
correria e algumas faltas. Em 
contrapartida. faltaram posse 
de bola e construções de jo-
gadas de ataque para ambos. 
Ao longo da primeira etapa, 
Ci Fluminense conseguiu 
controlar a posse e fazer 
seu jogo, com jogadas petas 
pontas e lançamentos na área 
do Flamengo. Cano teve duas 
boas chances de finalizar den-
tro da área,além de um chute 
forte de longe. O Rubro-Ne-

ARRASCAETA MARCOU O PRIMEIRO GOL DO FLAMENGO 
NA VITÓRIA SOBRE O FLUMINENSE 

gro não estava mal, só que 
tinha dificuldades de incomo-
dar na frente, apostando nas 
bolas paradas. Assim saiu o 
gol de Arrascaeta. Depois de 
uma cobrança de escanteio 
afastada pela defesa, a bola 
sobrou para Gerson levantar 
na área para Fabricio Bruno. 
O zagueiro cabeceou para o 

CREA/MA 
COMUNICADO - O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Maranha o - CREANA. CNPJ: 06.062.030100001-75, torna público que 
requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM, oon• 
forme processou' 69712023, a licença de instalação para a atividade de 
construção cánl(construção da sede própria) situado à Rua Gávea, Quadra 
B. Lote 03 Parque rio Calhau/Quintas do Calhas. São luis1MA. São Luis. 
30 de maio de 2023. Assessor Técnica Lidio Nojosa Lima Filho 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 026/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Leia,' 10.520/02. 
Decreto a.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço 
por lote, que tem por objeto contratado de empresa para futura 
fornecimento de kit de enxoval para ateridimento.da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura do municipio de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de junho de 2023, 
ás 14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://wwwcomprasbr.com.br, 
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco 
Moreira, n°45. Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal 
comprasbr - endereço hrips://mv.comprasbncom.br. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço alou pelo telefone (' 98) 
3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 
SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 29 de maio de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

centro e Arrascaeta, também 
de cabeça, acertou o ângulo. 
O time de Diniz continuou 
pressionando, mas a defesa 
rubro-negra encaixou bem a 
marcação até o intervalo. 

O Flamengo voltou para 
o segundo tempo com mais 
eficiência na marcação ofen-
siva e provocou erros do Flu-

minense. Fernando Diniz foi 
para o tudo ou nada e passou 
a retirar homens da defesa 
para colocar jogadores mais 
ofensivos. John Kennedy, Isa-
ac,Alan e Artur povoaram o 
ataque e empurraram o time 
rubro-negro de volta à defe-
sa. Mesmo com as mudanças, 
entretanto, o Fluminense não 
conseguia transpor a retran-
ca e exagerou em tentativas 
de bola aérea. Maior arma da 
equipe, Cano ficou isolado na 
frente. Mesmo com o rime 
exaurido, o Rubro-Negro 
conseguiu aproveitar as 
brechas deixadas no campo 
tricolor para levar perigo. Em 
um só momento, o Flamengo 
teve três finalizações perigo-
sas. Primeiro com Gerson, 
que ficou de cara com Fábio 
e chutou em cima do goleiro. 
Depois, Cebolinha pegou a 
sobra e chutou na trave. No 
rebote, Gabigol completou 
para defesa de Fábio. Fabricio 
Bruno também teve um gol 
evitado na linha. Mas, no fim. 
Gabigol pegou a sobra de 
um chute ruim de Cebolinha 
para ampliar o resultado e 
sacramentar a classificação 
do time de Sampaoli. 

CREA/MA 
COMUNICADO - O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Maranhão - GRUMA, CNPJ: (6.062.031380001-75, toma público que 
requereu junto a Secretaria Municipal delicio Ambiente - SEMMAM, con-
forme processo n°699/2023, a autorização para limpeza (terreno com 1.200 
m2 de área) onde será construido sua sede própria , situado á Rua Gávea. 
Quadra B, Lote 03 Parque do Calhas/Quintas do Calhau -São LuIslMA. Sito 
Luis, 30 de maio de 2023. Assessor Técnico Lidio Nojosa Lima Filho 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 027/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitira Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, soba égide da Lei n.°10.520/02, 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por 
lote, que tem por objeto contrateção de empresa para futura forne-
cimento de kit de hihgiene e fraldas descartáveis para atendimento 
da Secretaria de Educação da Prefeitura do município de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de junho 
de 2023, ás 18:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https:/Avonv.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n°45, Centro Santa Quitéria do Maranhão- Ma. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do 
Portal comprasbr - endereço https:hvAv.comprasbr.com.br. Escla-
recimentos adicionais no mesmo endereço elou pelo telefone ('98) 
3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITERIA DO MARANI-Ik0-MA, 29 de maio de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 

lha: 
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FUTEBOL AMADOR 
Por:Assis Araujo 

PENAROL E AJAX DO ITAPIRACÓ 
DECIDEM O TITULO DA COPA 
ITAPIRACÓ 

PENAROL, DO ITAFURAOD 

A Copa Itapiracó é uma competição de futebol que atrai a 
atenção de torcedores e entusiastas do esporte em toda área 
e adjâscencia, na grande região do Itapiracó. Neste ano a Copa 
teve seu inicio no dia 02 de Fevereiro com a participação de 
I O equipes, onde apenas duas irão disputar quem será o grande 
Campeão do Itapiracó. 

A equipe do Pefiarol tem uma grande história ali na área 
do Impirato e adjascência, com um estilo de jogo muito bem 
determinado soube nessa competição se destacar e mostrar 
que pode ser ainda melhor caso consiga levantar a taça de 
campeão. 

A equipe do Ajáx do Icapirató não fica atrás, pois também 
soube mostrar muita qualidade em todos seus jogos e conse-
guir resultados positivos que lhe deram a chance de disputar 
esse tão sonhado titulo, pois é o que esperam seus torcedores 
e dirigentes. 

A grande final entre Pefiarol e Ájax promete ser um gran-
de confronto e será no dia li de Junho a Copa é organizada 
pelo Presidente Ney e o Vice Ney Junior e tem como diretor 
de Esportes o Marciel Gonçalves. 

CAMP1NENSE MASSACRA O 
MANCHESTER NA COPA DO 
ESPAÇO 33 NO PARQUE ARAÇAGI 

Quatro jogos e muitos gols marcaram a 15' rodada da 
Copa do Espaço 33 no Parque Araçagi no último final de sema-
na coordenado pelo Presidente Juildo Nunes, assim o festival 
de gols começaram as 18:00 a equipe do Campinense venceu 
pelo placar de 8 x O a equipe do Manches-ter, ás 1900 a equipe 
do Juventus venceu pelo placar de 4 x 3 a equipe do Agape que 
por pouco não empatava e virava o jogo, ás 20:00 a equipe do RJ 
AFC venceu pelo placar de 8 x 2a equipe doVila Real e fechan-
do a rodada ás 21:00 a equipe do Liverpool empatou em 3 x 3 
com a equipe do Real Madri, ufa muitos gols nessa competição 
que acontece ali na arena do Espaço 33. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 024/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, soba égide da Lei n.° 10.520/02. 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 essas alterações posteriores, licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico do tipo menor preço global, que tem por objeto con-
tratação de empresa para execução dos serviços de Contratação de 
assessoria técnica especializada em infraestrutura educacional para 
suporte ao monitoramento das obras do Plano de Ações Articuladas 
(PAR), elaboração de projeto técnico, orçamento e especificações 
de serviços para retomada das obras inacabadas em atendimento 
às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Santa 
Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 14 de junho 
de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://vAvw.comprasbr. 
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa aderia do Maranhão- Ma. 
O edital e seus anexos encontram-se disponiveis na página web do 
Portal comprasbr - endereço https:/Avww.comprasbr.com.br. Escla-
recimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone ('98) 
3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA OUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 29 de maio de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 
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6 Cidade 
ParaJEMs 2023: Governo do Maranhão promove 

inclusão e valoriza talentos no esporte paralimpico 
O Governo do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado 

do Esporte e Lazer (Sedei), deu início à programação dos Jogos 
Paralímpicos Escolares Maranhenses (PataJEMs), edição 2023, neste 
1° de junho. O cronograma, que conta com as modalidades de 
natação, bocha e atletismo, ocorre até sábado (3) e trata-se da etapa 
classificatória pata a competição que deve ocorrer em Belém, no Pará. 

Para o secretário de Estado do Esporte e Lazer (Sedei), Naldir 
Lopes, o estimulo do governo ao esporte paralímpico no Maranhão é 
uma forma de promovera igualdade, a inclusão, valorizar os esforços 
dos pais, reconhecer os talentos e, sobretudo, promover a saúde e o 
bem-estar. 

'Hoje, inicia-se as modalidades de natação, atletismo e bocha. Esta 
competição funciona como dassificatória para a etapa regional nacional 
que acontecerá em Belém, de Se 12 de agosto. Então, é o Governo do 
Estado fomentando cada dia mais o esporte às p-~ com deficiênda. 
é uma iniciativa que traz alegria aos olhos deles, você vê no convívio, vê 
a valorização e dedicação dos pais. E serve, ainda, de motivação para as 
pessoas que têm saúde plena; pontuou o secretário da Sedei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
kkATO AVISO DE LICITAÇÃO 

kkATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 024/2023. 
kitTEX O PregoeiroOficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 

do Maranhão, Estado doMaranhão,toma público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico dotipo menor preço global, que tem porobjeto contratação 
de empresa para execução dos serviços de Contratação de assessoria 
técnica especializada em infraestrutura educacional para suporte ao 
monitoramento das obras do Plano de Ações Articuladas (PAR), ela-
boração de projeto técnico, orçamento e especificações de serviços 
para retomada das obras inacabadas em atendimento às demandas 
da Secretaria Municipal de Educação de Santa Quitéria do Maranhão, o 
certame se realizará nodia 14 de junho de 2023, ás 08:00 horas (horário 
de Brasilia), através do usode recursos da tecnologia da informação, site 
hrtps://~wcomprasbr.com.br. sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, rr 45, Centro, Santa Quitéria do 
Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal comprasbr- endereço https://www.tomprasbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone ('98)3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

eirDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 29 de maio de 2023 
MSS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
#11CAR Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
°kATO AVISO DE LICITAÇÃO 

~TO PREGÃO ELETRONICO - SRP 026/2023. 
fitTEXOPregoeiroacial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 

do Maranhão, Estado doMaranhão,torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.* 10.520/02, 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por lote, que 
tem por objeto contratação de empresa para futura fornecimento de 
kit de enxoval para atendimento da Secretaria de Assistência Social da 
Prefeitura do município de Santa Quitaria do Maranhão/Ma, o certame 
se realizará no dia 14 de junho de 2023, ás 14:00 horas (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
hups://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n' 45, Centro, Santa Quitéria do 
Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
página web do Portal comprasbr- endereço https://www.comprasbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (* 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

ktfDAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 29 de maio de 2023 
##A55 Amaury Pablo Costa dos Santos. 
ktrCAR Pregoeiro Municipal. 

i,/7 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITEI/IA DO MARANHÃO 
kkATO AVISO DE LICITAÇÃO 

kkATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 027/2023. 
trkTEXOPregoeiroOficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 

do Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por lote, que 
tem por objeto contratação de empresa para futura fornecimento de 
kit de hihgiene e fraldas descartáveis para atendimento da Secretaria 
de Educação da Prefeitura do município de Santa Quitéria do Mara-
nhão/Ma, o certame se realizará no dia 14 de junho de 2023, ás 16:00 
horas (horário de Brasitia),através do uso de recursosda tecnologia da 
informação, cite https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na salada Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa 
Quitéria do Maranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-se dis-
poníveis na página web do Portal comprasbr - endereço hups://www. 
compraslincom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ 
ou pelo telefonei' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

kftDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 29 de maio de 2023 
treASS Amaury Pablo Costa dos Santos. 
ktiCAR Pregoeiro Municipal. 
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Prefeitura abre oficialmente o São João 
de São Luís nesta sexta (2) 

A fachada do Palácio La 
Ravardière será o cenário para 
a abertura oficial do "São João 
de São Luís", evento promovi-
do pela Prefeitura. A festa será 
nesta sexta-feira (2),a partirdes 
18h, com o melhor da cultura 
popular da capital. 

"Este é o segundo ano que 
trazemos a programação juni-
na para a frente da Prefeitura 
em um evento que reúne re-
presentantes da nossa cultura 
popular, numa noite de festa 
voltada para as famfiias de São 
Luis, com conforto e seguran-
ça, onde a população poderá 
se divertir e sentir o gostinho 
do que vem por aí neste mês 
dejunho,tododedicadoaoSão 
João que, em São Luis, é o guar-
nicê do Brasil; disse o prefeito 
Eduardo Braide. 

A presença de equipes de 
serviçosessenciais da Prefeitura 
de São Luis comoSAMU,Guarda 

ORACaf,3 

Municipal,BlitzUrbana,agentes 
de trânsito, bombeiros civis e 
Policia Militar estão garantidos 
durante todo o evento. No 
local, também haverá venda 
de alimentos e outros itens por 
meio do comércio ambulante, 
sempre com a fiscalização dos 
órgãos competentes como a 

Vigilância Sanitária. 
Festa 
A noite começa com o tra-

dicional rufar dos tambores do 
tambordecrioula,manifestação 
típica maranhense e que embo-
ra não tenha uma data especí-
fica para se apresentar, tem seu 
ponto alto nas festas juninas. 

Assim, o grupo Pungar da Ilha 
fará a abertura doevento, sob as 
bênçãos de São Benedito. 

Também se apresenta na 
festança o grupo de cacuriá 
Assa Cana, levando ao público 
toda a sensualidade e gingado 
da dança, comandada pela 
percussão das Caixas do Divino. 

Teatro Arthur Azevedo completa 206 anos como 
símbolo da história e cultura do Maranhão 

Um dos principais mo-
numentos da cultura ma-
ranhense, o Teatro Arthur 
Azevedo (TAA) está co-
memorando 206 anos de 
história. Inaugurado em 
10 de junho de 1817, a 
casa colocou o Maranhão 
na rota dos grandes espe-
táculos. Segundo teatro 
mais antigo do Brasil, sua 
história se confunde com 
a própria história do país 
e do nosso estado. 

A história do Teatro 
Arthur Azevedo começa 
durante o período de 
esplendor econômico 
do Maranhão, em pleno 
ciclo do algodão mara-

nhense, após a inclusão 
do Brasil ao Reino Unido 
de Portugal e Algarves 
na segunda década do 
século XIX. 

Diretor do TAA, Victor 

Silper ressalta a impor-
tància histórica do teatro 
para a cultura Maranhense. 
"O Teatro Arthur Azevedo 
chega aos 206 anos, consa-
grando-se como o segundo 

teatro mais antigo do Brasil 
ainda em funcionamento e 
um dos que mais mantém 
suas características arqui-
tetõnicas originais", afirma. 

Em 1815, dois comer-
ciantes portugueses - Eleu-
tério Lopes da Silva Varela 
e Estevão Gonçalves Braga 
- movidos pelo desejo de 
assistirem espetáculos de 
arte dramática e música 
lírica de qualidade e em 
condições adequadas, aqui 
mesmo em São Luís, a 
exemplo do que assistiam 
em Lisboa, decidiram edi-
ficar um grande teatro do 
mesmo porte das casas de 
óperas da Europa. 

Com mais de 180 denúncias este ano, a Defensoria e parceiros lançam 
campanha de combate à violência contra o idoso no Maranhão 

Dos mais de 1200 atendi-
mentos realizados, este anc, 
pelo Centro Integrado de 
Apoio e Prevenção à Violência 
contra a Pessoa Idosa (Ciapve, 
da Defensoria Pública do Esta-
do (DPE/MA), cerca de 180 es-
tão relacionados a algum tipo 
de violência. As mais comuns 
são a negligência, seguida 
de abuso financeiro e violên-
cia psicológica. Ano passado, 
foram quase 850 denúncias. 
Em razão desses números 
alarmantes,foi lançada, em São 
Luís, nesta quinta-feira (1.), a 

Campanha deEnfrentamentoà 
Violência contra a Pessoa Idosa, 
que este ano chama a atenção 
para os abusos relacionados à 
discriminação etária. 

A programação do Junho 
Violeta,mêsdeconscientização 
para a temática do combate 
à violência contra o idoso, é 
fruto de articulação entre a 
Defensoria e parceiros da Rede 
Nacional de Defesa da Pessoa 
Idosa no Maranhão (Renadi/ 
MA). Para os debates de 2023 
foi escolhido o temaidadismo, 
Etarismo e Ageísmo. Vamos 

desconstruirr: 
Segundo a 1. subdefen-

sora-geral Cristiane Marques, 
que conduziu o evento de 
lançamento, no auditório da 
sededa DPE/MA,a campanha é 
alusivaaoDiaMundialdeCons-
cientização sobre a Violência 
contra a Pessoa Idosa - 1$ de 
junho, data instituída em 2006, 
pela Organização das Nações 
Unidas (ONU) e pela Rede 
Internacional de Prevenção à 
Violência à Pessoa Idosa. Aqui 
no Maranhão, em parceria com 
diversas instituições governa-

mentais e da sociedade civil, 
vamos desenvolver atividades 
durante todo o rnés de junho. 
Esse é um evento que já faz 
parte do nosso calendário, por 
entendermos a importância 
dessas discussões para a cons-
trução de uma sociedade mais 
justa e igualitária. E estamos 
ainda mais felizes por realizar 
esse lançamento, quando a 
atual gestão comemora um 
1 ano a frente da Defensoria, 
mostrando que apesar das 
dificuldades, estamos no ca-
minho certo. 


